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OBJECTIVOS DO SISTEMA 

A  ANET,  satisfazendo  um  compromisso  assumido  com  os  Engenheiros  Técnicos,  passou  a 

disponibilizar um sistema online para a emissão de declarações por parte das secções regionais 

e dos seus membros.  

Para  além  de  proporcionar  aos  Engenheiros  Técnicos  uma maior  rapidez  e mobilidade  no 

processo de  emissão de declarações,  e de  reduzir os encargos para os  seus membros, este 

sistema visa  igualmente  implementar processos de validação das declarações, no sentido de 

reduzir as possibilidades da sua utilização ilícita.  

De  facto, com a  implementação deste sistema, as entidades que  recebem as declarações da 

ANET têm a possibilidade, através do site da ANET, de verificar a respectiva autenticidade, algo 

que anteriormente só era possível entrando em contacto com os serviços da ANET. 

Este sistema online está  integrado com o Registo Nacional, só disponibiliza a cada membro a 

possibilidade  de  emitir  as  declarações  correspondentes  às  suas  competências  certificadas 

registadas no sistema de informação da ANET. 

 

A) Emissão de Declarações 

O processo de emissão das declarações faz‐se em 3 passos: 

 

1. Autenticação 

Na coluna à esquerda, no site da ANET tem disponível uma zona de autenticação 

 

 
 

Nessa zona, insira no nome de utilizador (o seu nº de membro) e a sua senha de acesso. Para 

obter a  senha de acesso  tem que possuir um email no  registo nacional da ANET. Para  isso, 

actualize  os  seus  dados  na  opção  online  de  actualização  de  dados  disponível  em 

http://www.anet.pt/dados/alterardados.php (a actualização não é imediata). 



Caso ainda não tenha o registo efectuado no site, prima em “ESQUECEU‐SE DA 

SENHA”, aparecendo o seguinte quadro: 

 

 

Deve‐se inserir o nome de utilizador (o seu nº de membro) e o endereço de email com o qual 

efectuou o registo na ANET. Se ambos forem coincidentes, receberá uma mensagem de email 

com a senha que o sistema gera para si (poderá alterá‐la em seguida). 

 

 

2. Emissão 

 

Depois da autenticação, fica disponível uma opção MEMBROS, no início do MENU PRINCIPAL. 

Seleccionando essa opção, pode emitir declarações ou alterar a sua senha de acesso: 

 

 
 

Ao seleccionar a opção DECLARAÇÕES, tem acesso ao menu de emissão de declarações: 

 

 



 

Se  seleccionar EMISSÃO DE DECLARAÇÕES, aparece‐lhe um menu com as várias declarações 

que pode emitir: 

 
 

Pressionando o modelo pretendido, aparece uma informação ao membro: 

 

Ao pressionar o botão EMITIR DECLARAÇÃO, é produzida a declaração em PDF que o membro 

deve imprimir: 

 

 



3. Colagem da vinheta numerada da ANET 

A maioria das declarações necessita de uma vinheta numerada para garantir a autenticidade. 

Sempre que na declaração apareça o texto COLAR AQUI A VINHETA NUMERADA a mesma só é 

válida quando tiver a vinheta aposta: 

 

 
 

 

B) VALIDAÇÃO DE DECLARAÇÕES 

As  entidades  que  recebem  as  declarações  podem  a  qualquer 

instante  validar  a  declaração  acedendo  ao  site  da  ANET, 

seleccionando  a  opção  VALIDAÇÃO  DE  DECLARAÇÕES  (no  canto 

superior direito). 

 

Em seguida devem inserir o Código de Autenticidade da declaração: 

 

Ao pressionar o botão VALIDAR, aparece a informação relativa à declaração emitida. 



 

Se esse código não existir, pode tratar‐se de uma declaração fraudulenta, aparecendo o aviso 

correspondente: 

 

 

C) Questões Frequentes 

 

Pergunta 1: E se a impressora estragar a declaração? 

R: Tem a hipótese de reimprimir a declaração na opção VISUALIZAR DECLARAÇÕES EMITIDAS 

 

Caso não se  lembre do número da declaração, pode obtê‐la na CONSULTA DE DECLARAÇÕES 

EMITIDAS ENTRE DATAS.  

 

   



Pergunta 2: Como faço para alterar a minha senha de acesso? 

R: Depois  da  autenticação,  seleccionando  a  opção MUDAR  SENHA DE ACESSO,  aparece  um 

ecrã em que tem que inserir a senha antiga e duas vezes a nova senha.  

 

Se estas forem coincidentes, a senha é alterada. 

 

 

Pergunta 3: Esqueci‐me da minha senha… E agora? 

R:   Prima em “ESQUECEU A SENHA”, no menu de autenticação, aparecendo o 

seguinte quadro: 

 

Deve‐se inserir o nome de utilizador (o seu nº de membro) e o endereço de email com o qual 

efectuou o registo na ANET. Se ambos forem coincidentes, receberá uma mensagem de email 

com a senha que o sistema gera para si (poderá alterá‐la em seguida). 

 

 

 


